
---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: Emissores <emissores@bvmf.com.br> 
Data: 15 de julho de 2016 16:48 
Assunto: Oficio BM&FBOVESPA 2754/2016-SAE/GAE 1 de 15/07/2016 - Recrusul S.A. 
Para: "ri.recrusul@gmail.com" <ri.recrusul@gmail.com> 
Cc: SEP <sep@cvm.gov.br>, GEA-1 <gea-1@cvm.gov.br>, GEA-2 <gea-2@cvm.gov.br>, GEA-3 <gea-
3@cvm.gov.br>, GEA-4 <gea-4@cvm.gov.br>, GEA-5 <gea-5@cvm.gov.br>, "smi@cvm.gov.br" 
<smi@cvm.gov.br>, "gsantos@cvm.gov.br" <gsantos@cvm.gov.br> 

 
15 de julho de 2016 
2754/2016-SAE/GAE 1 
  
  
Sr. Bernardo Flores 
Diretor de Relações com Investidores 
Recrusul S.A. 
  
Ref.: Movimentação atípica de Ações 
  
Prezado Senhor, 
  
Tendo em vista as últimas oscilações registradas com as ações de emissão dessa empresa, o número 
de negócios e quantidade negociada, conforme abaixo, vimos solicitar que seja informado, até 
18/07/2016, sem prejuízo ao disposto no § único do art. 6º da Instrução CVM nº 358/02, se há 
algum fato, do conhecimento de V.S.a. que possa justifica-los. 
  
Ressaltamos a obrigação disposta no parágrafo único do art. 4º da Instrução CVM nº 358/02, de 
inquirir os administradores e acionistas controladores da companhia, com o objetivo de averiguar se 
estes teriam conhecimento de informações que deveriam ser divulgadas ao mercado. 
  

Ações ON 
Preços (R$ por ação) 

Data Abertura Mínimo Máximo Médio Último Oscil. 
% 

Nº 
neg. 

Quantidad
e 

Volume 

05/07/2016 1,23 1,23 1,23 1,23 1,23 -3,15 1 100 123,00 
06/07/2016 1,24 1,24 1,25 1,25 1,25 1,63 6 800 998,00 
08/07/2016 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 -4,00 3 500 600,00 
11/07/2016 1,20 1,15 1,20 1,16 1,15 -4,17 2 500 580,00 
12/07/2016 1,22 1,16 1,22 1,18 1,16 0,87 12 8.000 9.448,00 
13/07/2016 1,25 1,22 1,35 1,26 1,25 7,76 15 5.200 6.571,00 
14/07/2016 1,26 1,26 1,26 1,26 1,26 0,80 1 200 252,00 
15/07/2016* 1,21 1,21 2,50 1,94 2,50 98,41 46 22.200 43.234,00 
* Atualizado até ás 16h19. 
  
No arquivo a ser enviado deve ser transcrito o teor da consulta acima formulada antes da resposta 
dessa empresa. 
  
Alertamos que esta solicitação se insere no âmbito do Convênio de Cooperação, firmado pela CVM e 
BM&FBOVESPA em 13/12/2011, e que o seu não atendimento poderá sujeitar essa companhia à 
eventual aplicação de multa cominatória pela Superintendência de Relações com Empresas – SEP da 
CVM, respeitado o disposto na Instrução CVM nº 452/07. 
  
 



 

Atenciosamente, 
  
  
Nelson Barroso Ortega 
Superintendência de Acompanhamento de Empresas 
  
c.c.:     CVM – Comissão de Valores Mobiliários 
            Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 
            Sr. Francisco José Bastos Santos – Superintendência de Relações com o Mercado e 
Intermediários 
  
Esclarecemos que a resposta dessa empresa deve ser enviada exclusivamente por meio do módulo 
IPE, selecionando-se a Categoria: Comunicado ao Mercado, o Tipo: Esclarecimentos sobre consultas 
CVM/BM&FBOVESPA e o Assunto: Negociações atípicas de valores mobiliários, o que resultará na 
transmissão simultânea para a BM&FBOVESPA e CVM. 

GAE1/ESB 
 



 

 
 
Sapucaia do Sul, 18 de julho de 2016. 
 
 
À 
BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
A/C Sr. Nelson Barroso Ortega  
        Superintendência de Acompanhamento de Empresas 
 
 
C.C:  CVM – Comissão de Valores Mobiliários 
         Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 
         Sr. Francisco José Bastos Santos – Superintendência de Relações com o Mercado e 
Intermediários 
 
 
Assunto: Ofício BM&FBOVESPA 2754/2016-SAE/GAE1 de 15/07/2016. 
 
 
Prezados, 
 
Reportamos-nos ao Ofício acima referido e acreditamos que o motivo para tal oscilação, no dia 15 
de julho de 2016, seja o Comunicado ao Mercado divulgado pela Companhia no último dia 13 de 
julho de 2016 informando sobre o encerramento e o sucesso do aumento de capital efetuado pela 
empresa. Como praticamente não houveram sobras, a Companhia irá homologar as quantidades 
subscritas pois em seu Edital de Aumento de Capital fez menção a tal prática (homologação parcial 
desde que atingido um mínimo de 50% sobre o total da Oferta). 
  
Cabe ainda salientar, pelo que observamos, os preços das ações ordinárias – as que possuem menor 
liquidez no mercado, estavam com preços abaixo das ações preferencias e o mercado pode ter 
interpretado esta defasagem de preço como oportunidade de compra. Mas não há absolutamente 
nada a acrescentar além do tradicional processo de desmobilização já informado ao mercado nos 
últimos meses e, agora, a conclusão do aumento de capital com a entrada de novos acionistas, 
sendo que, um em especial no caso a Triskelion Capital terá aproximadamente 25% de participação 
na Companhia – mas também já divulgado no Comunicado ao Mercado de 13 de julho de 2016. 
  
Sendo o que se apresentava para o momento, firmamo-nos 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Bernardo Flores 
Diretor Vice-Presidente e de Relações com Investidores 
 
 


